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TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 5/2025
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Unidade Básica de Saúde Bingen está prestes a ser inaugurada necessita-se a aquisição dos itens destes Termo de Referência para equipar adequadamente a Unidade. 
2. OBJETO:
Aquisição de mobiliário (bens permanentes) para UBS Bingen através de Sistema de Registro de Preços.
2.1 Critério de Julgamento
Menor preço por item.
3. PRAZOS:
O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de até 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1 A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis / RJ, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.
4.2 Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3 Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT

	1
	ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS
1. COMPOSIÇÃO: chapa de aço 26;
2. COR: cinza;
3. DESCRIÇÃO: armário de aço, 2 portas, feito em chapa de aço 26, com 4 prateleiras reguláveis, pintura eletrostática a pó, com acabamento antiferrugem, contendo fechadura e chaves;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 198 cm X 90 cm x 40 cm;
	Un.
	31

	2
	ARQUIVO DE AÇO PARA PASTAS SUSPENSAS COM 4 GAVETAS
1. COMPOSIÇÃO: chapa de aço 24;
2. COR: cinza;
3. DESCRIÇÃO: arquivo de aço, com 4 gavetas com trilho telescópico, feito em chapa de aço 24, pintura eletrostática a pó, com acabamento antiferrugem, contendo fechadura e chaves;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 134 cm X 47 cm X 50 cm;
	Un.
	23

	3
	CADEIRA DE ESTRITÓRIO FIXA
1. COMPOSIÇÃO: estrutura em aço carbono  e assentos em espuma injetada D45;
2. COR: preta;
3. DESCRIÇÃO: cadeira para escritório fixa, com aço carbono, assento e encosto em espuma injetada D45, revestida em tecido couro sintético (corino, courvin, napa, corano ou PU), pintura eletrostática a pó, com acabamento antiferrugem;
4. MEDIDAS APROXIMADAS DO ASSENTO (A x L x P): 45 cm x 45 cm x 40 cm
5. MEDIDAS APROXIMADAS DO ENCOSTO (A x L): 30 cm x 35 cm
	Un.
	91

	4
	CADEIRA DE ESCRITÓRIO COM RODÍZIOS
1. COMPOSIÇÃO: estrutura em aço carbono  e assentos em espuma injetada D45;
2. COR: preta;
3. DESCRIÇÃO: cadeira para escritório giratória com rodízios, com estrutura em aço carbono, assento e encosto em espuma injetada D45, revestida em tecido couro sintético (corino, courvin, napa, corano ou PU), pintura eletrostática a pó, com acabamento antiferrugem, rodízios em poliamida, pistão reforçado com capacidade para suportar até 150kg, sem apoio para braços;
4. MEDIDAS APROXIMADAS DO ASSENTO (A x L x P): 45 cm x 45 cm x 40 cm
5. MEDIDAS APROXIMADAS DO ENCOSTO (A x L): 30 cm x 35 cm
	Un.
	29

	5
	ESTANTE DE AÇO COM 6 PRATELEIRAS
1. COMPOSIÇÃO: chapa de aço 26;
2. COR: cinza;
3. DESCRIÇÃO: estante de aço com 6 prateleiras, pintura eletrostática a pó, com acabamento antiferrugem, prateleiras reguláveis,  
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 180 cm x 92 cm x 40 cm
	Un.
	10

	6
	LONGARINA 3 LUGARES
1. COMPOSIÇÃO: metal e espuma;
2. COR: preto para as ferragens e azul para o estofamento;
3. DESCRIÇÃO: longarina de 3 lugares com base fixa, assento e encosto em espuma injetada, com estofamento em tecido azul, com estrutura em ferro ou aço inoxidável, pintura eletrostática a pó na cor preta, com acabamento antiferrugem, capacidade de 120 kg por assento.
	Un.
	10

	7
	CONJUNTO DE MESA DE COZINHA COM 4 LUGARES
1. COMPOSIÇÃO: pés em ferro ou alumínio ou MDF e tampo em MDF.
2. COR: branco ou cinza;
3. DESCRIÇÃO: conjunto de mesa de cozinha quadrada ou redonda com pés em ferro ou alumínio e tampo em MDF;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L): 74 cm x 70 cm
	Un.
	2

	8
	MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETAS
1. COMPOSIÇÃO: pés em ferro ou alumínio e tampo em MDF.
2. COR: cinza;
3. DESCRIÇÃO: mesa de escritório com pés em ferro ou alumínio, pintura eletrostática a pó na cor cinza, com acabamento antiferrugem, tampo cinza com acabamento em melamina, 2 gavetas com chave.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 78 cm larg. X 70 cm alt. X 60 cm
	Un.
	20

	9
	MESA OVAL 8 LUGARES PARA REUNIÃO 
1. COMPOSIÇÃO: pés em ferro ou alumínio e tampo em MDF.
2. COR: cinza;
3. DESCRIÇÃO: mesa oval 8 lugares para reunião com pés em ferro ou alumínio, pintura eletrostática a pó na cor cinza, com acabamento antiferrugem, tampo cinza com acabamento em melamina.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 74 cm X 300 cm X 90 cm
	Un.
	1

	10
	QUADRO BRANCO 120 X 90 CM
1. COMPOSIÇÃO: chapa de madeira de 3 mm.
2. COR: branco;
3. DESCRIÇÃO: quadro com tampo de chapa de fibra de madeira 3 mm de reflorestamento com acabamento em pintura UV branco brilhante, moldura em MDF ou alumínio, acompanhado do kit de instalação na parede.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L): 90 cm X 120 cm
	Un.
	3

	11
	QUADRO DE AVISOS DE CORTIÇA - 120 X 90 CM
1. COMPOSIÇÃO: tampo em cortiça e moldura em madeira.
2. COR: marrom;
3. DESCRIÇÃO: quadro com tampo de cortiça de 1 cm, moldura em madeira, acompanhado do kit de instalação na parede.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L): 90 cm X 120 cm
	Un.
	3

	12
	SUPORTE PARA MICRO-ONDAS 30 LITROS
1. COMPOSIÇÃO: aço;
2. COR: branco ou cinza;
3. DESCRIÇÃO: suporte para forno micro-ondas 30 litros em aço, pintura eletrostática a pó, com acabamento anti-ferrugem;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 14 cm X 61 cm X 38 cm
	Un.
	2

	13
	TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM TRIPÉ
1. COMPOSIÇÃO: aço carbono;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: tela de projeção retrátil com tripé, com pintura eletrostática na cor preta, dobrável, com tratamento anti-ferrugem, tecido em matte white, com verso preto, alça para facilitar transporte e manuseio, sistema de regulagem de altura que impede descida involuntária da tela para telas de até 120”;
4. MEDIDAS APROXIMADAS : altura máxima (parte superior): 260 cm, altura mínima (parte superior): 160 cm, altura máxima (parte inferior): 130 cm, altura mínima (parte inferior): 50 cm
	Un.
	1


4.4 Das Amostras:
 A empresa vencedora do certame deverá apresentar a marca e o modelo dos itens a serem fornecidos a esta Secretaria, bem como a descrição completa das características técnicas do produto para que possamos avaliar se atende às necessidades do Departamento podendo ser folder, prospecto, manual de instruções ou outra documentação técnica que possa fundamentar a análise. 

4.5 Garantia / validade dos insumos:
· O prazo de validade mínimo dos bens ou insumos será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo. O fornecedor poderá oferecer um prazo superior ao mencionado, sem custos adicionais para a Administração.
· A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais eventualmente entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.
· Na substituição de materiais defeituosos, a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, mediante aprovação da Contratante e sem custo adicional para a Contratante.

4.6 Prazo de vigência do contrato:
O contrato terá vigência por 12 (doze) meses em consonância com a legislação específica vigente podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar- se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da Resolução 2.805 de 21 de julho 2022 – Investimento Calamidade.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar	todas	as	condições	necessárias	ao	bom	andamento	da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
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